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ATA DA 58â SESSlO, EM 21 DE SETEMBRO DE 19 60.

PRESID3NCIA DO EXMO. SR. MINISTRO GENERAL-DE-EXERCITO TRISTlO DE ALENCAR 
ARARIPÉ.

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 EXMO. SR.DR. 170 D ’ AQUINO EOFSECA. 

3SC3ETARIO, 0 SR. DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE SA.

Compareceram os Sxmoa.Srs. Ministros Dr. Washington Vaz de Mello, Dr.Üc- 
távio Murgel de Rezende, General-de-Exército Antônio José de Lima Câmara, 
General-de-Exército Olympio Falconieri da Cunha, Dr. Telêmaco Autran Dou 
rado, Tenente-Brigadeiro Alvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto, Almi- 
rante-de-2squadra José Espíndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco e 
Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes.

Is treze horas,, havendo número leg a l, f o i  aberta a sessão.

Lida e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão anterior.

*********

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 19:

P 31«789 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalberto 
B arretto,- Rev, 0 Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Falconieri da 
Cunha,- Apelantes: A Promotoria da lã . Auditoria de Marinha 
e FERNANDO AMARAL BAPTISTA, 12 Tenente I.M ., condenado a 3 
meses de suspensão do exercício  do seu pôsto, como incurso no 
art. 237, por desclassificação, c /c ,  o art. 57, tudo do C.P. 
M. -  Apelados: 0 Conselho Especial de Justiça da lã . Audito
ria  de Marinha e J0S5 RAPOSO CABRAL, 12 Tenente á(I.M.) absol 
vido do crime previsto no art. 237, do C.P.M. -Ycom referên
cia  ao Ten. FERNANDO AMARAL BAPTISTA, rejeitada^a preliminar 
de se anular a condenação, como incurso no art. 237, resalva 
do ao M. Público o d ire ito  de processá-lo por êste crime,con 
tra o voto do Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende, que 
a apresentou e no mérito, negaram provimento ao recurso da 
defesa para confirmar a sentença condenatéria de 3 meses de 
suspensão do exercício  do pôsto, como incurso no art. 237,do 
C.P.M., unânimemente; com referência ao Ten. J03E RAiOSQ Cn- 
BRA1, rejeitaram a preliminar de não se tomar conhecimento õa 
apelação do M.Público, por fa lta  de ob jeto, contra os 'votõs 
dos Exmos. Srs. Ministros Dr. Adalberto Barretto e Gen. Ex. 
Falconieri da Cunha que a acolhiam e no mérito, negaram pro
vimento ao recurso do M.P," para confirmar a sentença absolu
tória , unânimemente. -  ( Nao tomou parte no julgamento o Ex
mô. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima Câmara, por não ter assistido 
ao re la tório ).

*
P  31.833 -  Estado da Guanabara.- Rei. 0 Exmo. Sr, Ministro Gen.Ex. Lima 

Câmara,- Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello .- Ape
lante; A Promotoria da lã» Auditoria de Marinha,- Apelado: -
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ER0NILDE3 SILVA BONPIM, PN-SD-n2 57.1035.6, absolvido do 
crime previsto no art. 163, do C.P.M,^/Provida a apela
ção do M. Páblico, reformaram a sentença para condenar o 
acusado a 7 meses de prisão, como incurso no art. 163,do 
C.P.M.- Unânimemente.-

*********

Joram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

H A B E A S - C O R P U S

N2 26,295 -  Minas Gerais.- Rei, 0 Exmo. Sr. Ministro Lr. Vaz de Mello, -\ 
■ Paciente: JURANDYR TAVARES MARINHO, soldado do.Q.G.R/4, prêso 

h disposição da Auditoria da 4a R.^J, pedindo ser pôsto em..li 
berdade, sem prejuízo do processo.-/'Çancedida a ordem, deven
do o paciente ser pôsto em liberdade, se por al não estiver 
prêso, unânimemente.

N2 26.280 -  Rio Grande do S u l.- Rei, 0 Eaaao. Sr. Ministro Ten.-Brig. Alva 
ro Hecksher.- Paciente: ARN0BIO PALCãO DA MOTTA, c iv il ', Dele
gado de P olíc ia , substituto, da cidade de Canguçd -R.G.Sul -  
pedindo "Habeas-Corpus" para cessar o constrangimento ilega l 
da. fa lta  de justa causã no prosseguimento da ação pefial na I a 
Auditoria da 3 - R.M.^Denegada a ordem, unânimemente. (Usou da 
palavra o Dr. João Palcão da Mota, advogado do paciente).

á_PJLIí_A Ç_Õ_S_S

P 31,838 -  Paraná.- Rei, 0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende,-Rev.
-  0 Exmo, Sr, Ministro Alm.Esqdra. Diogo Borges Portes,- Ape
lante: URBANO PANKIEVICZ, cabo da Quinta Companhia de Comuni- /  
cações, condenado a catorze meses de prisão, incurso no arti-\| 
go 203, combinado com o § 22 do artigo 66, tudo do C.P.IÍ.-Ape, f 
lado: 0 Conselho/Permanente de Justiça da Auditoria da Quinta : 
Região Militar.-^Negaram provimento para confirmar a sentença ; 
condenatória, unânimemente.

N2 31,598 —. (EMBARGOS) -  Estado da Guanabara.- Rei. 0 Exmo, Sr. Ministro 
Dr. Murgel de Rezende,- Rev. 0 Exmo. Sr, Ministro Gen, Ex.Pal 
conieri da Cunha.- Embargante: LUIZ CALADO DA SILVA, soldado 
da Companhia de Carros de Combate do Regimento Escola de' In
fantaria, condenado a um ano de detenção, incurso no a rt ,181,
§ 3a, do C.P.M.- Embargado: ojlcórdão do Superior Tribunal Ml-\/ 
l i t a r  de 13 de junho de 1960,-f^Pelo voto de desempate do Exmo. 4 
Sr, Ministro Presidente, foram necebidos os embargos para ab 
solver o embargante, contra os votos dos Exmos. Srs,Ministros \| 
Dr. Murgel de Rezende, Gen.^x. Palconieri da Cunha, Dr.Vaz de il 
Mello, Ten.Brig, Álvaro Hecksher e Alm.Esq.dra. Borges Portes, 
que os desprezaram, por julgarem excessiva a velocidade’ • dò 
veículo d irigido pelo embargante.- Usou da palavra 0 Sr. Dr.
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Pedro de Alcântara Tocei, advogado do embargante.

P 31*805 -  Rio Grande do Sul,- Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. Alvà
ro Hecksher.- Rev,- 0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Autran Dourado.  ̂
-Agelante: A Promotoria da Terceira Auditoria da Terceira Re \ j  
giao.» M ilita r ,- Apelado: ANILDO GRUNEWA1D, soldado do Segun- \ 
do Grupo de Artilharia 75 a Cavalo, absolvido do^crime pre- <J
visto  no artigo 159 do C.P.I^(( Julgamento em sessão secreta). *

P 31*825 -  Rio Grande do Sul,- Rei. 0 Exmo, Sr. Ministro Ten.Brig. Alva 
ro Hecksher.- Rev.- 0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. -  
Apelantes: A Promotoria da 2è Auditoria da 3â R.M, e ARY DE /  
ARAÚJO VARGAS, soldado^ do 14a Regimento de Cavalaria^ eonde-^í 
nado a 2 meses de prisão, incurso no art. 159» do C.P.M. -  N 
Apelados: 0 Conselho de Justiça do 14a Regimento de Cavalaria 
e ARY DE ARAÚJO VARGAS, soldado, do referido Regimento, conde 
nado. -^Negaram provimento ao recurso do M inistério Público e i 
provido o da defesa, reformaram a sentença para absolver o 
acusado, unânimemente•

P 31.822 -  Rio Grande do S u l.- Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex, Palco
n ieri da Cunha,- Rev,- 0 Exmo. Sr, Ministro Dr, Murgel de Re, . 
zende.- Apelante: ALDOMIRO DINIZ DE.CASTRO, soldado, do 5a /  
Batalhão de Engenharia de Combate, condenado a 6 meses e 20 rJ 
dias de prisão, incurso no art. 165, do C.P.M.- Apelado: 0 \

^Conselho de Justiça do 5a Batalhão de Engenharia de Combate, u 
J\Provida, em parte^ reformaram a sêntença para reduzir a pena * 

a 6 meses de prisão, unânimemente.

P 31.825 -  Rio Grande do S u l.- Rei. 0 Exmò. Sr. Ministro Ten.Brig.Vasco' 
Alves Secco.- Rev.- 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Autran^ Dourado. 
Apeiante: ADlO OMAR DE MOURA, soldado, do 3a Batalhão de Car-̂  
ros de Combate leves, condenado a 6 meses de prisão, incurso 
no art. 165, do C.P.M.- Apelado: 0 Conselho de Justiça do 5a 
Batalhão de Carros de Combate Leves.-^Negaram provimento pa
ra confirmar a sentença condenatória/unânimemente.

P  31.807 -  Estado da Guanabara.- Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig.Vah 
co Alves Secco.- Rev.- 0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. 
Apelantes: A Promotoria da 22 Auditoria da 1& R.M. e AGNALDO , 
NÍJNES DA MOTA, soldado, do 82 Grupo de A rtilharia de Costá 
Motorizado, condenado a 4 meses de prisão, incurso no a r t . . .  7-, 
163» do C.P.M,- Apelados: 0 Conselho de Justiça do 82 Grupo 
de Artilharia de Costa Motorizado, e AGNALDO NUNES DA MOTA , \ :
soldado, do referido Grupo, condenado.-jNegaram provimento ao 
recurso da defesa e provido o do M.Públxco, reformaram a sen 
tença para condenar o acusado a 6 meses de prisão, grau mini 
mo do art. 163, do C .P .M ilitar., unênimemente.

P  31.826 -  Bahia.- Rei. 0 Exmò. Sr. Ministro Alm.Esqdra.Diogo Borges Por 
te s .-  Rev.- 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende.- Ape
lante: JOSE CARLOS DE OLlVEIRA, soldado, da Base Aérea de Sal 
vado, condenado a 6 meses de prisão, incurso no art. 163, do
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0*P.M.-s Apelado; 0 Conselho do Justiça da Base Aérea de Sal' 
vador.-Wegaram provimento para confirmar a sentença, unôni 
mementeí

N2 31*810 -  Pernambuco,- Relt-  0 Exmo, Sr. Ministro Gen, Ex.- lima Câmara.
Rev,- 0 Exmo, Sr. Ministro Er, Adalberto B arretto,- Apelante: 
MANUEL JUVENAL DE MELO, soldado, do Batalhão de Serviços de 
Engenharia, condenado a 4 meses de prisão, incurso no a rt .159,

. do C.P.M.- Apelado: O Conselho de Justiça do Batalhão de Ser- ;ij 
viços dé Engenharia.J^Provida a apelação, reformaram a'senten M 
ça para julgar o apelante isento de pena, unânimemente, *

P 31«830 -  São Paulo,- Rei, 0 Exmo, Sr, Ministro Alm.Esqdra. Joõé Espín
d o la .- Rev.- 0 Exmo. Sr, Ministro Dr, Autran Dourado,- Apelan 
te: A Promotoria da 12. Auditoria da 22, Região M ilita r .- Ap£ 
lados: CIUTOCO KOJIMA, NELSON LUIZ RODRIGUES NUCCI,OSVALDO DA 
ROCHA, SERGIO MARIA, ISRAEL KOLBER e LUIZ CARLOS PINTO DA SIL 
VA, soldados, do 22 Grupo de Canhões 90 Antiaéreos, que o Con 
selho de Justiça do referido^Grupo julgou nulos de pleno di
re ito  os tãrmos de insubmissão, referentes aos mesmos, èm fa~ 

ice do Decreto Legislativo n2 27, de 20 de junho de 1956.
X í  Julgamento em sessão secreta).

/
h

P 31*816 -  Estado da Guanabara,- R ei,- 0 Exmo, Sr, Ministro Ten.Brig.Vag
oo Alves Secco.- Rev,- 0 Exmo. Sr, Ministro Dr, Adalberto Bar ■ 
r e t to .-  Apelante: MARCOS RONALDO 3ILVA, soldado, do M cleo do . /  
Parque de Aeronáutica de Lagoa Santa, condenado a 6 meses de ' {  
prisão, incurso no art, 163» do C.P.M,- Apelado: 0 '^Conselho |\ 
Permanente de Justiça da 22 Auditoria de Aeronáutica.j^Negaram ! ' 
prõvimento para confirmar a sentença condenatória, unânimemen \J  
te . ■

P 31*839 -  Hio Grande do S u l,- Rei, 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esqdra,Jòsé 
Espíndola,- Rev,- 0 Sr, Ministro Dr, Murgel de Rezende.- Ape- 
lantej DANILO MACHADOsoldado, da 3-»^Companhia Média de Mar- | 
nutenção, condenado a 23 mosc^---dfi^j>risãa#. incurso no art, 163, |
do C.P.M,- Apelado: 0 Conselho de Justiça do 32 Regiaentcr—de 
Reconhecimento Mecanizado. -j(Provida, em parteA reformaram a V  
sentènça para reduzir a pena a 7 meses de prisão, unânimèmen*- 
te, ' X

P 31.817 -  Estado da Guanabara.- Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esqdra.Dio
go Borges Portes,- Rev. 0 Exmo. Sr. Dr. Autran Dourado,- Ape-  ̂
lante: CARLOS SANTIAGO, soldado, do Destacamento da Base Aéreo, /  
de Belo Horizonte, condenado a 6 meses de prisão, incurso no y 
art, 163, do C.P.M,- Apelado; 0 Concelho Permanente de Justi- ft 
ça da 2â Auditoria de Aeronáutica.-KProvida a apelação,' re for f) 
maram a sentença para absolver o apelante, unânimemente. ¥

P 31.800 Pernambuco.- Rei,' 0 Exmo. Sr* Ministro Alm. Alm.Esqdra. José 
Espíndola,- Rev,- 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Autran Dourado. -  
Apelante-; A Promotoria da Auditoria-da 7 -  R.M.- Apelado;JOsE 
JANUARIÔ DOS SANTOS, soldado do 12 Batalhão de Engenharia' dé 
Construção, absolvido do crime previsto no a rt .159 do C.P.M, 
^(Julgamento em sessão secreta ).
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;í2 31,829 -  São Paulo,- R o l.- 0 Exmo. Sr. Ministro Ten,Brig.Alvaro Hock- f 
slier,- Rev. 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Adalberto Barret to,.- Ape V* 
lan te: SEBASTIÃO SANCHES LINARES, soldado, do 42 Regimento do A 
Infantaria, condenado a 4 meses de prisão, incurso no art, 159/ j 
do C.P.M.- Apelado: 0 Conselho^de Justiça do 42 Regimento de jy 
Infantaria. ^Provida a apelação da defesa, reformaram a sen
tença joara absolver 0 apelante, unânimemente■,

H A B E A S C_0 R P J 7J

P 26^293 -  Estado da'Guanabara.- Rei. 0 Exmo, Sr. Ministro Ten#Brig. Al- 
vô-aSecco,- Paciente: ALCY BARBOSA D'OLIVEIRA, capitão-tenen
te da Marinha prêso por ordem do Sr. Alm. Diretor-Geral da Di 
retória^de Hidrografia e Navegação, pedindo cessar dita  coa- < 
ção,-J(Não tomaram conhecimento do pedido por se tratar de pu- i 
nição d iscip linar, de acôrdo com 0 § 62, do art, 272, do C.J,

, M,, unânimemente, sendo que 0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Murgel de i 
U&zende, pelo fundamento de se achar 0 paciente em liberdade, 

(usou da palavra o Dr. Paula Costa Reis, advogado do paciente).

R E C U R S O  C R I M I N A L

P 3»8S9~ Estado da Gauanabara.- Rei, 0 Exmo, Sr. Ministro Dr, Vaz de 
Mello«- Recorrente; A Promotoria da 2a Auditoria da Marinha*- 
Recorrido: A decisão do Conselho Perm. de Justiça da 2a Audi-  ̂
toria  da Marinha que declarou irresponsável nos têrmos do ar-\i 
tigo 35 preâmbulo do>. C.P.M., 0 2a sargento MR-n.45.0703,3»UUA \  
REZ PINHEIRO PEDROSA, aplicando-lhe a medida de segurança' de | 
internação em manicômio judiciário pelo prazo de dois anos,em 
face do estabelecido no art, 97» § l 2» item I I I ,  do mesmo 0 6 -  
digò.^LNegaram provimento ao recurso do M.Público para con fir 
mar a-decisão recorrida, unânimemente.

p E 'y =g j _ o

P 148 -  Estado da Guanabara,- Rei, 0 Exmo.Sr. Ministro Alm.Esqdra.Dio , 
go Borges Portes.- CARLOS JOSE DA SILVA, c iv i l ,  condenado a 8 
meses de reclusão, na forma do art. 198, § 42» u2 V» c/c-, o § s\ 
22 do mesmo artigo, tudo do C.P.M., por sentença do Conselho , j 

■ Permanente de Justiça da 3a. Auditoria da 1& Região M ilitar , j  
de 5 de setembro de 1958, pede, com fundamento no a rt .105,na, v 

•VII, do O.PJÍ.. seja decretada a extinção da punibilidade,pe
la  prescrição.\ /[ndeferido o pedido, unânimemente,

ifc**-*-*******

Foi, a seguir, encerrada a sessão.
*  *  -* *  -:(•***
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iCham-se em mesa os seguintes processos:

Apelações.: 3K824ÍJE/AB)-31.842(LC/AB)-31.820(VM/BE)
31.828(FC/V E )-31 .845(JS/VM)-31 .836(AB/LC)
3 1 .8 3 2  ( B P /V M ) -  3 1 .8 5 1  ( 1 G /A D )
EMBARGOS -  24.422 (MR/AS)

31.678(AB/I/0) -  Julgamento marcado para o dia 5 de outubro de
1960, a requerimento da defesa.

Correição P a r c i a l : 6 4 9 ( 1® )

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
3.a SEÇÃO

I I  2 1 , SET 1980 | 1
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